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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O vereador FRANKLIN apresenta, nos termos 

regimentais, para a devida apreciação e votação em Plenário, o presente Projeto de 

Lei, que “Dispõe sobre a permissão de acompanhante durante a realização de 
exames ou procedimentos que utilizem de sedação ou anestesia que induzam 
a inconsequência da paciente mulher”, nos seguintes termos.

Justificativa

As relações de confiança, a privacidade e a confidencialidade 

são componentes centrais do atendimento ao paciente. O objetivo da presença 

de um acompanhante, sejam eles profissionais da saúde ou não, é proteger tanto 

o profissional quanto o paciente de possíveis desconfianças ou abusos por 

qualquer das partes, preservando a relação médico-paciente.

Além disso, a matéria assegura que haverá testemunhas caso 

haja abuso ou assédio, resguardando a vítima, principalmente no caso de 

quadro induzido de inconsciência.

Importante mencionar sobre algumas orientações sobre o uso de 

acompanhantes, que foram publicadas por diferentes organizações profissionais 

internacionais.

Como exemplo, o Colégio Americano de Ginecologia e 

Obstetrícia (ACOG) recomenda a presença de um acompanhante em todos 

exames mamários, genitais e retais, e se aplica a exames realizados em 

ambulatórios e internações, incluindo trabalho de parto e parto, bem como 
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durante estudos de diagnóstico como transvaginal, ultrassonografias ou teste 

urodinâmico (ACOG, 2020).

Da mesma forma, é política da University of Michigan/Michigan 

Medicine permitir acompanhantes de pacientes, quando solicitados ou 

necessários, durante exames, procedimentos e cuidados sensíveis.

Vale ressaltar que a presença de um acompanhante é apenas 

parte de um esforço no sentido de garantir atendimento seguro e responsável a 

pacientes. Uma comunicação efetiva entre o profissional de saúde e a mulher é 

essencial, a fim de garantir a individualidade e o atendimento às necessidades dos 

pacientes, em especial das mulheres, além do respeito à sua autonomia e 

valores, visando alcançar os melhores resultados.

Valinhos, 18 de outubro de 2023.

Franklin Duarte de Lima
Vereador
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LEI Nº 

Dispõe sobre a permissão de 
acompanhante durante a realização de 
exames ou procedimentos que utilizem 
de sedação ou anestesia que induzam a 
inconsciência da paciente mulher.

LUCIMARA ROSSI DE GODOY, Prefeita do Município de 

Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso III, da 

Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica permitida a presença de um 

acompanhante de escolha da mulher em todos os exames mamários, genitais e 

retais, independente do sexo ou gênero da pessoa que realize o exame.

Parágrafo único. Esta lei se aplica mesmo quando os 

exames forem realizados em ambulatórios e internações, incluindo trabalho de 

parto, parto e pós-parto imediato, bem como durante estudos de diagnóstico 

como transvaginal, ultrassonografias ou teste urodinâmico.

Art. 2º. Na impossibilidade de permanência do 

acompanhante ou do atendente pessoal junto a paciente, cabe ao profissional de 

saúde responsável pelo tratamento justificá-la por escrito.
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Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta 

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos 

LUCIMARA ROSSI DE GODOY
Prefeita Municipal 
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